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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 92/25				                     Três Passos, 4 de abril de 2025.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicito a Vossa Excelência, em relação ao projeto de lei nº 48, de 2025 - Altera a Lei nº  5.969, de 2023, que dispõe sobre a Política Municipal para o desenvolvimento e expansão da apicultura e meliponicultura, e institui o Programa Municipal de incentivo à apicultura e meliponicultura, com base na orientação técnica IGAM nº 7.724/2025, cópia anexa, o envio a esta Casa de Legislativa da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, caso as alterações propostas pelo PL signifiquem expansão de ação governamental, com eventual aumento de despesa, em conformidade com os arts. 15 a 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Atenciosas saudações.



Flavio Habitzreiter,
Presidente.
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